
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS – ES 

Estado do Espírito Santo 

 
CORREÇÃO DE CONTRADIÇÃO REDACIONAL 

 
No item 5.3.3 onde se lê:  
"3 (cinco) dias úteis (...)" 
 
Leia-se: 
"3 (três) dias úteis (...)" 


